
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

CONTROLE INTERNO

Parecer nº 364/2023/CI/DPG

 

Procedência: Despacho 18144/2023 (0468378​) - Comissão Permanente de Licitação

Processo Licitatório: Pregão Presencial - SRP.

Objeto: Eventual aquisição de bens mobiliários com montagem, conforme especificações e condições estabelecidas em
Termo de Referência.

Finalidade: Análise do procedimento Licitatório.

 

I - INTRODUÇÃO

Os autos tratam da contratação, por meio de Pregão Presencial com formação de Sistema de Registro de
Preços-SRP,  para  eventual aquisição  de bens mobiliários com montagem, conforme especificações e condições
estabelecidas em Termo de Referência (0462885).

O processo foi analisado anteriormente por esta Controladoria no  Parecer nº 181/2023/CI/DPG
(0444584). Assim sendo, cabe esclarecer que o presente parecer tem como finalidade analisar os novos fatos ocorridos
desde então, nos termos do art. 74 da Constituição Federal/88 e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de
Controle Interno, referente ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão  visando orientar o
Administrador Público.

 

II - CONSIDERAÇÕES

- Parecer nº 181/2023/CI/DPG (0444584);

- Decisão - DPG-CG/DPG (0445198);

- Termo de Referência nº 46/2023/DMP/DA/DG/DPG (0449416);

- Minuta de Contrato (0446004);

- Edital de Pregão Presencial SRP nº 006/2023 (0447975);

- Aviso de Licitação (0448250);

- Publicações (0448586/0449779/0449822);

- Envio SAGRES Licitações (0449691/0455090);

- Pedido de Esclarecimento (0452479);

- Edital de Pregão Presencial SRP nº 006/2023 (0452657);

- Anexo VII-Caderno de Especificação Técnica (0452895);

- Publicação Nova Data de Abertura (0452551/0452981/0453124);

- Portaria nº 646/2023/DPG-CG/DPG (0454627), designação de pregoeiro e equipe se apoio;

- Envio SAGRES Licitações_Nova Data (0455090);

- Pedido de Impugnação de Edital (0455581/0457101);

- Publicações referente ao adiamento (0455898/0455905/0455999);

- Análise nº 001/2023/CONJUR-ADM/DG/DPG (0457176);

- Decisão - DG-CG/DG/DPG (0461729);

- Resposta a empresa que apresentou impugnação (0462376);

- Termo de Referência nº 71/2023/SP/DMP/DA/DG/DPG (0462885);

- Minuta de Contrato (0462973);



- Minuta de Edital (0464673);

- Parecer nº 162/2023/CONJUR/DPG (0466701); e

- Decisão - DPG-CG/DPG (0467782).

 

III - ANÁLISE

Após passagem dos autos a esta Controladoria, prosseguiu-se aos ajustes até as devidas publicações,
incluindo o  Edital de Pregão Presencial SRP nº 006/2023, o qual recebeu impugnações quanto à isonomia do
procedimento licitatório.

A Defensoria Pública tomou providências a respeito dos apontamentos realizados pela empresa Eda
Comércio e Serviços Ltda, constante no  Despacho 12707 (0456352),  Análise 001 (0457176),  Decisão DG-CG
(0461729). Por fim, emitiu novos Termo de Referência, Minuta de Contrato e a Minuta de Edital.

Em atenção a exigência legal contida no parágrafo único do art. 38, da Lei nº 8.666/93, foi emitido o
Parecer nº 162/2023/CONJUR/DPG (0466701), aprovado integralmente pelo Defensor Público Geral (0467782), em que a
Consultoria Jurídica opina favoravelmente à "realização da licitação pretendida, na modalidade Pregão Presencial com
formação de registro de preços e pela aprovação do instrumento convocatório,  podendo ser dado prosseguimento aos
demais atos pertinentes".

 

IV - CONCLUSÃO

Diante o exposto, não foi encontrado impedimento para o prosseguimento dos autos.

Dessa forma, encaminho o processo para conhecimento e aprovação do Parecer deste Controle Interno,
pelo Defensor Público Geral em exercício.

 

Em 29 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por LAÍZA DE AGUIAR SANTOS, Respondendo como Chefe do Controle
Interno, em 30/05/2023, às 08:27, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do
Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de
dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0470919 e o código CRC 6F071867.
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